
 
  
  

 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N° 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000.123/2025 

 

 

Torna-se público para conhecimento dos interessados que a Fundação de Apoio à Pesquisa, ao 

Ensino e à Cultura – FAPEC, por meio do Setor de Licitações, sediada na Rua Goiás nº 587, 

Jardim dos Estados, Campo Grande – MS, conforme justificativa anexada ao processo, realizará 

nos termos do art. 26, inciso VI do Decreto 8241/2014 c/c art. 75, inciso VIII da Lei nº 14.133 de 

2021 e de acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência, objetivando obter a 

proposta mais vantajosa. 

 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para a Realização de Evento que envolvam os 

seguintes serviços: locação de espaço, alimentação (almoço e jantar) e coffee break para a cidade 

de Natal – Rio Grande do Norte para atender às demandas do Contrato n.º 86/2024 - Apoio ao 

Comitê Gestor do Programa de Mestrado Profissional em Administração Pública em Rede 

Nacional pela CAPES (PROJETO 478), referente ao Pedido de Compra nº 53760/2024 sob a 

Coordenação de Alessandro Gustavo Souza Arruda, condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 16/05/2025 a 20/05/2025 até às 17:00 horas  

(horário oficial de Brasília) 

FORMA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: As propostas serão recebidas pelo e-mail: 

licitacao@fapec.org. 

O Termo de referência, modelo de proposta e este aviso estarão disponíveis no site oficial da 

FAPEC <fundacaofapec.org.br/licitacao>. 

INFORMAÇÕES: pelo e-mail licitacao@fapec.org ou (67) 99649-9887, entre 08h30min às 

16h30min.  

 



/l( Fundação

FAPEC

l q@,Eq
I . I . Contralação cle Pessoa Jrrídica para a Realização cle Evento que envolvarn os seguintes serviços: locaçào

de espaço, alimentação (almoço e jantar) e coll'ee break para a cidade de Natal - Rio Grande do Norte para

atender às dcrnandas do Contralo n.o 8ó/202.1 - Aooio ao Cornitê slor do Proqlanra de Nlestratlo ProÍissional

ern Adnrinistracâo Publica ern Rede Nacional pela CAPES ( PROJETO 478). sob a Coordenaçâo de Alessandro

Gustavo Souzâ ArrudA conforme condições. quantidades e exigências estabelecidas neste instrümenlo.

1.2. EspeciÍicação detalhada do objeto:

Pedido de Compra 537ó0/202{ - Lmâl: Natal - Rio Grrnde do Norte - Evento: 02/06/2025 a 06106n025

- Projeto 478.

RS 87.076.0001.

REALIZACÃO DE EVENTO

Descrição: Contrataçào de Pessoa

Jurídica para a Realização de Evento

que envolvam os seguintes serviços:

locaçào de espaço. alimentaçâo

(alnroço ejantar) e coÍTee break para

a cidade de Natal - Rio Cmnde do

Nome.

Serviços necessários para a reuniâo

do Comitê Gestor do PROFIAP e l'
Fórunr de Coordenadores do

PROFIAP de 1025, a semern

realizados enr Natal/RN no período

de 0210612025 a 06106120?5.

0l UNII) RS It7.076,00
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TOTAL: RS 87.076,00
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/l( Fundação

FAPEC
l.i. O custo estimado total da contratação é de RS 87.076.00 (oitenta e sete mil c s€tentâ e seis reais),

confonne tabela acima.

1.4. O prazo de viqência da contr atacão é de 90 (irovenra) dias. conÍados da assinaÍura do contrâto ou da

enrissâo de instrumento equivalente, na fonna do aÍigo 105 da Lei n' l4.l i3. de 2021 .

1.5. O contrato ot'erece rnaior detalhanrento das regras que serào aplicadas em relação à vigência da

contralaç ão.

I.6. Esle Termo de Referência constitui documenlo necessário para a contratação de bens e serviços e

conlempla os parânletros e descrilivos estabelecidos no inciso XXlll do art. 6" da Lei n" 14. l13/2021 .

1.7. Os serviços olrjeto desta conÍatação são camcterizados como comuns, nos leflnos do an. 6o. inciso

Xlll. da Lei n. l.l.l3i/2021.

2. I)ETALHA}IENTO DA DEMÀNI)A

2.1 . Confornre documento anexo ao pedido tem-se para a presente contratação o seguinte deklhamento para

a Reuniâo do Comitê Gestol do PROFIAP e l" Fórum de Coordenadores do PROFIAP de 2025:

2. l. l. Período do &rer'to. 0210612025 a 06lMl2O25

2. | .2. Cidade : Natal - Rio Grande do Norte

2.1.i. A Reunião do Comitê Gestor do PROFIAP acontecerá dia 02/0612025 e 0310612025 das 8h

às 17h30. Participam desta reunião l0 pessoas (poderão ser incluídos outros, a critério do cornitê gestor).

2.1.4. O Fórum de Coordenadores se inicia às th do dia 041A6n075 e termina às 17h30 do dia

06/0612025. Participarn deste evento ó0 pessoas.

2.1 .5. Para tauto é necessário:

2. ] .5. ] . REUNIÀO DO CO]UITÊ GESTO R DO PROFTAP - 02 E {rJ/06/2025

. Disponibilização de 0l íuma) sala de reuniões. no íonnalo "U'' ou "arrditório"

com capacidade para l0 pessoas para o dia 02/06/2025 e 03/06/2025 corn espaço

para L'olli( hrcuk detltÍo desla sala-

o Equipamentos: 0l (um) Projetor multinrídia- 0 (um) Flip Chan conr l0 íolhas e

02 pincéis.

. Link de Intemet dedicado com capacidade para atender as demandas de uso de

Internet. videoconferência em alta qualidade e demais trahalhos on-line.

. 02 (duas) garafas de café por dia do evenlo (sem âçücar. disponibilizar açúca1

/
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adoçante e copos), sendo uma paÍa o período mâlutino e oun" para o período

vespertino.

. 0l (um) galão de água por dia do evento (disponibilizar copos). para o tulno

nratutino e vespertino.

. ResÍaurante pam almoco durante o evento. preferencialmente no ,leslno local

orr nas rrroxirnidades onde se localiza a sala de retrniâo.

. 04 (quatro) Coffee breaks l0 (dez) pessoas sendo distribLrídos no período

matutiDo e no período vespertino dos dias do evento, com opções vegânas, sem

glirten e low caÍh.

. 20 (vinte) refeições por dia do evento sendo distribuídas em: l0 (dez) ahnoços

e l0 (dez) jantares. incluído bebidas não alcóolicas. com opçÔes veganas' sem

glúten e low carb em reslaurante, preferencialmente. no mesmo local ou nas

proximidades onde se localiza a sala de reunião.

2.I .5.:. FÓRUM DOS COORDENADORES DO PROFTAP - O.I. 05 E 06/06/2025

. Disponibilização de 0l (uma) sala de reuniÔes, no formato "U" ou'auditório"

com capacidade para 60 pessoas, espaçamenlo confoÍável entre as pessoas, incluso

tonradas e extensôes para ligar - no minimo - 60 notebook, celulares. etc. para os

dias 04.05 e 06/06/2025 com espaço para coffee break denlro desta salâ'

. Equiparnentos: 0l (um) Proietor multirnídia, 0l (uma) Tela- 0l {uma) Caixa

amplificada + 02 (dois) Mi§ofones sem Fio.0l (um) Flip Chart com l0 fblhas e

02 pincéis e 0l (una) cámera com supolte pâra translnissão simultânea via Google

Meet-

o 0l (ura) técnico operador dos equipamentos para montagem, desmontagem e

assistência tecnica durante a utilização dos equipalnentos.

. Link de lntenret dedicado com capacidade para alender as demandas de uso de

Internet- videoconferência em aha qualidade e demais trabalhos on-line.

o 0l banners tamanhos l00x200qn. contendo a loeotipo do PROFIA? e os

dizeres: "Fórum de Coodenadorcs - Bem-vindos".
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/l( Fundação

Lotlo PROFIÁP

. 04 (quatro) garafas de catê por dia do evento (sem açúcar, disponibilizar

açúcar, adoçante e copos). sendo 02 para o período maÍutino e 02 para o periodo

vespertino.

. 0l (dois) galões de rígua por dia do evento (disponibilizar copos), sendo um para

tumo matutir)o e outro no turno vespertino.

. Restaur ânte oara almoco duranle o elenlo.

o 06 (seis) CoÍtêe break paÍâ 60 (sessenla) pessoas sendo 02 (dois) por dia do

evento, uln no período nlatutino e outro no período vespertino com opções vegana^§'

sem glúten e lotv carb em restaurante, prcferencialmenle, no mesnlo local ou nas

proximidades onde se localiza a sala de reunião.

. 360 (trezentas e sessenÍa) refeições distribuidas ern: Dia 0410612025: 60

almoços e 60jantares, dia 05/0í2025:60 almoços e 60 jantares e dia 06/06/2025:

60 almoços e 60 jantares, todos inclusos bebidas não alcóolicas. Com opções

veganas. sem glúten e lorv carb em restaurante. preferencialmenle. no mesmo local

ou nas proximidades onde se localiza a sala de reuniâo.

2.I.6. CRONOGRÂMA DOS E}'ENTOS

Dia 02/06/2025 - Reunião do Comitê Cestor - l0 pessoas

PROFIH
ESTRADO PROFISSIONAL E

DMINISTRA Ão puBltc
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Fundação

MPEC

Dil.(1.r./0.0120.?i. Bç-u.liêe.d.,:.Çq{'.ritê.Ççstqr:.--!.8.peis1r,4§

o. il.Q{.,10.ól?.0. ?i.-.1eru!:,rlqi. Ç.qprdç-rr.qr!erss. :. ó0.ps.rsp. ar

(|ll:{X) .\BERTT'R,\

08:(Xl às I l:00 Coffce brcak scrvido na sala de rcuniõcs

08:30 as l0:10 DiscLrssôes do Frirunr dc Coordenadores

l18:0() ABERTT;RA DA RETJNIÀo

llÍl:0íI ris I l:1)íl Coffee trreak scn'ido nâ sâlâ de rexniões

08:i0 às l0:00 Discussões acerca da mudança de área

l0:i0 âs | 2:00 Discussões acerca da ntudança de àrea

l2:00 às l.l:30 ,{laroço (10 pessoas)

ll:30 as l5:10 DiscLrssões acerca da rnudança de área

l4:J0 às l6:50 CofÍee break sen'ido na sala de reuniões

l5:30 às l7:-i0 Discussões

l7:.10 ENCERRAJ\IENT()

l9:ll) Jantar ( l0 pessoâs)

0Íl: ()l) ABERTUR{ DA REUNIAO

08:i0 às l0:00 Discussões sobre a agenda da reLrnião (preparação da agenda)

1 0:30 À ll:00 Discussôes sobre a avaliaçâo quadrienal

l2:00 às lJ:30 Almoço (10 pessoas)

I i:30 às Ls:i0 Discussões sobre tinalizaçâo da preparação do Fórum

I d:JO às l6:50 CofÍee trreak sen'ido na sala de reuniões

l5:i0 às l7:30 Discussões acelca dos valoresjá gastos pelo comitê gestor

t 7:J0 I,]\CF ItII \\I F\T'O

l9:.]0 .lantar (10 pessoas)

í)lt:00 ris I l:00 Coffee hr€ak servido nâ salfl de reuniões

ruor(lo DC  polo A prsalrfisl, ro BrsDto t À ormn^ ÍarlcrrlPtcltÍt I r- .§ íarl ttas-$o
craP., t l(íl.ato oool-tô



) t( Fundação

Dia 05/tt6l2025 - Fórum dos Coordenadores - ó0 pessoas

Dia06/06/20?5 - F órum dos Coordenadores - 60 pessoas

Otl:00 ,\ ITERI'T RA

llÍt:00 às I l:30 Coffce brrâk sen'ido nfl sâlâ de reuniões

08:30 às l0:20 Discussôes do Fórum de Coordenadores

I l:i0 às 12:30 Discussào do Fónrnr tle Coordenadores

I2:30 às l3:30 Almoço (60 pessoas)

l3:30 à l5:30 l)iscussão do Fórum dc' Coordenadores

I l:30 as I l:30 Discussào do Fórurn de Coordenarlores

l2:f,{) às ll:3(} Almoço (60 pessôâs)

I j:,10 às l5:10 l)iscussão do Fórum de Coordenadores

l{:J0 às l6:5(} Coffec break servido na sala de reunioes

I i:i0 às l7:30 Discussão do Fórunr de Coordenadores

l7:J0 E\CIiRIiA}IENTO

l9:30 Jântàr (ó0 pessoâs)

..{BERTI.'RA

08:00 às I l:J0

08:10 às l0:10 Discussôes clo Fór'um de Coordenadores

I I :10 às l2:i0 Discussâo do Fórurn de Coordenadores

l2:30 às lJ:J0 Almoço (ó0 pessoas)

ll:i0 às l5:i0

I l:30 às ló:í)

l5:30 as 17:30 Discussão do Fórum de Coordenadores

l7:30

l9:J0 .lanla r (60 pessoas)

/

()ll:01)

Coffee break sen ido na sala rle reuniôes

Discussâo do Fórunr tle Coordenadores

Coffee break senido na sala dc reuniôes
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l\ FAPEC

Fundação

I {:30 às l6:50 Coffee break sen'ido na sala de reuniões

l-§:10 às l7:10 Discussão d<l l'órum de Coordenadotes

l7:J0 [_\( r.RRAlt t:\t-()

l9:.10 .fantar (60 pcssoâs)

J. DA FUNDAI}IENTA CiO F, DA \ECESSÍDADE D{ co\TRr.r.\( {o
l.l. A FLrndaçâo de Apoio à Pesquisa- ao Ensino e à Cultura (FAPEC) proporciona apoio a projetos de

ensino. pesquisa € exlensào, bem corno desew'olvimento institucional. cienlífico e tecnológico. Desta fonna.

para alendel às necessidades dos referidos projetos. em especial do Proieto de Desenvolvimenlo lnstitucional

objeto do Contralo n." tl6/2024 - Aooio ao Con)itê Gestor do Programa de Mestrado ProÍissional em

tn acional la CAPES PR a FAPEC necessita realizar a7

Contrataçâo de Pessoa JLrrídica para a Realização de Evento que envolvam os seguintes serviços: locaçâo de

espaço. atirnentação (almoço e jantar) e coffee break para a cidade de Natal - Rio Grande do Norte. a firn de

garantir lodâs as condições de qualidade e eficiência para a contin!;dade das atividades do referido projeto,

buscando a maior economicidade possível.

3.2. Ressalta-se que a contrataçâo de serviço é direcionada ao alendinlento Meta l: " ReLtli;or wn Fórun de

Coordenod<»zs prcsencíal por senestre" e Etapa 13.t, "Contratar ltolel e serviços paro o evenÍo". para dar

suporle às demandas do plojeto, conforme indicado no pedido de compra no sistema conveniaÍ.

3.3. Ressalta-se que a conhalação está alinhada ao plano de trabalho firmado, sendo previsto em seu plano

de aplicação as despesas necessárias à consecução de seu objetivo geral. que é "Propicia' o ãmbierrte

necessário para a consolidoçõo e a exltcut-são do Prograna Progrutna tle Pós-Gtaduaçõo em Adninistração

Púhlica etn Rede Naciorul - PROFI.trP envolvendo o desenvolvimento pedugógico, adtninislrdtiro e científico

da rede de ossot-ütLlas. afitn'és dos prhtcipuis serviços oferlados palo Conitê Geslor.."

3.4. Importa consigrar. ainda- que ambos serviços solicitados estâo prBvistos no Plano de Trabalho, sob a

rubrica de "Sen'iços de Terceiros - Pessoo Jn'ídica". sendo em especifico a sub-rubrica "Contrataçãa de

Etentos (kraçào de espaço e con'elatos)".

I. DA DESCRICÃO DA SOLUCÁO

4.1 . Trata-se de Contlalaçào de Pessoa Jurídica pam a Realizaçâo de Evento que envolvanr os seguintes

Ârínçlo rx 
^r(rc ^ 
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/l( Fundação

FAPEC
serviços: locaçâo de espaço. alirnentaçâo (ahnoço ejantar) e co{I'ee break para a cidade de Natal - Rio Crande

do Nonc para âlender às demandas do Contrato n.' 86/201.1 - Apoio ao Cornitê Gestor do Proqratna de

Mestrado Protissiolal ern Administracào Pública em Rede Nacional oela CAPES (PRO.IF-TO 478). sendo

dispensa emergencial a modalidade de licitaçâo adotada nos tennos da Lei lt' l4.l3ll2l.

1.2. Utilizando o cdtério de iulgarnento pelâ :.hI9p9§.Eg!§Jgl9j.g:.. conforme as disposições

estabelecidas neste Termo de Referência e as condições estabelecidas no Anero Il . Este procedimento eslá

alinhado conr a natureza do objeto, a-ssegurando a conformidade e transpaÍência do processo. possibilitando

uma competição saudável entÍe os polenciais contratados e garantindo o rnelhor custo-beneficio para a

Fundação.

Do lnteresse Público

4.i. Contbrme oconido. no dia 0910512025. na iase da execução do Pregão Eletrônico n'010/102-5, onde

tbi iniciada a Fase de Disputa de Lances com l7 (dezessete) propostas cadastradas no Sistema Compras.Gov,

nra-s enr decorrência da instabilidade do sistema (falhas operacionais). que resuhou na indisponibilidade do

sistema, e que irnpactou tra interrupção dos lances, não tendo como reiniciar a fase de disputa.

4.{. Na iustificati},a apresentada pela Sra Coordenadora de Liciração. assim esclarece: " o sistema não

pennitir.r o evento de suspensão por considerar a que a Sessâo Púrblica da Licitação começou ent 09i05/2025

as 09hi0 (Horário de Bmsília). sendo a única opção disponível foi realizar a suspensâo administrativa com

reaheriLrra para l210-5/2025 às 14h00 (horário de Brasília). Enr sequência foi realizada a comunicaçâo via

chat do Pregão, aos licitantes cadastrados".

4.5. Pelos inúnreros aponiamentôs no próprio site do Cornpras.Gov, deu para ertender que devido a

instabilidade ocorrida- por nredida preventiva todos os certames agendados no dia 09/05/2025. e que estavaln

em andamento tbram suspensos.

.1.6. As 14h00 (horário de Brasília) do dia 1210512025. tbi reaberta a sessão pública- e conslatou que a

única opção que o sistema apÍesentou foi de encenar a fase de disputa e iniciar a fase de Julgamento de

Proposta, o que é inviável pois das l7 empresas cadastras apenas cinco deram lances normalmente.

1.7. Rt'sumindo, devido os fatos supervenientes oconidos na data e horário de abertura do cename,

conforure relatos e comprovações apresentadas. a única possibilidade via sistema é rBalizal a revogação do

processo e iniciar um novo pÍocesso. Ma-s é impoÍante destacar que tal procedimento, com a republicação no

plazo mínimo legal de pLrblicidade neste caso é de l0 (dez) dias úteis, o que é totahnenle inviável para a

realidade deste ptocesso, pois a data prevista o início do evento eslá marcada para o dia 0210611025.

F4OrÇlO 0a A,Olo 
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Furrdacão

4.8. Diante de tal celário e buscando atender a demandâ existente dentro dos limites legais e seln ensejaÍ o

cancelamento dos encontros. conlexlo que causaria um cuslo maior devido a tramitação paralela de

passagens. locomoções. diárias, buscou-se verificar a urgência e emergência da continuidade do pedido pam

alender o prôjelo.

1.9. Diante deste pânorama- ao analisar as opções disponíveis. a Lei 14.13312021. temos a opçâo pela

conlratâção direta de nrodo emergencial. que se mostra apropriada para esta situação. uma vez que o

procedirnento a ser realizado exige unr grau de celeridade. conforme estabelecido pelo artigo 26, inciso Vl.

do Decreto n.o 8.24ll2014 em conjunto com o aÍigo 75, inciso VIII. da Lei n.'14.133/2021.

4.10. Tal escolha pronrove uma concorÉncia saudável entre os fornecedores e assegura a transparência,

conforrnidade e lisura do processo. alérn de garantir o melhor custo-beneficio para a Adrnilistração Pública.

4.1 l. No caso da contrataçâo emergencial do pedido, o interesse público na realização do evenlo envolve os

seguintes serviços: locação de espaço. âlimentação (almoço e jantar) e coffee break para a cidade de Natal -
Rio Crande do Norle é promover aperfeiçoamento de servidores para o exercício profissional. destinado a

l'ormar profissionais qualificados com entendimento do papel do Estado no Brasil, do exercício da cidadania

e preocupado com a-s questôes éticas, sociais e ambientais que subsidiarão as políticas públicas que impactam

a sociedade. Fomentar ações acadêmicas na rede nacional. O Progama de Mestmdo Profissional ent

Adrninistraçâo PÍrblica em Rede Nacional tem por objetivo a fonnação continuada striclo sensu dos

servidores em exetcício da administraçâo pública ern corrformidade com politicas do Ministétio da

Educação - MEC, nrediante apoio às instiÍuiçôes de ensino superior (lES) e outras instituições públicas do

país, responsáreis pela implantaçâo e execução de políticas públicas vinculadas diretamente à nrelhoda da

gestâo p[lblica no país.

4.11. O Programa de Mestrado hofissional ern Adrninistraçào Pública ern Rede Nacional tem os objelivos

estratégicos de a) Capacitar profissionais para o exercício da prática administrativa avançada nas

organizaçÕes públicas: b) Contribuir para aumentar a produtividade e a elêtividade das organizações

públicas; c) Disponibilizar instrumentos, modelos e metodologias que sirvam de referência para a melhoria

da gestâo pública; d) Instituir uma rede nacional para ofena de programas prnfissionais credenciaclos pela

Capes. prornovidos por instituições de ensino supedor públicas brasileiras de notória tradição na iárea de

forrnação de gestores públicos; e) Criar unra rede de reflexão sobre a realidade da gestâo pública no Brasil

apontando peÍspectivas de rnudanças e respostas âos problemas do cotidiarro da geslão e da sociedade.
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4.1i. O intuito final é viabilizar a formação de servidores nas Universidades Federais em gestào, governança

e itnplemetrtaçâo de políticas pÍrhlicas nas mais diversas áreas de at[açào. No programa PROFIAP. a ôferta

de cursos stricto sensu e a diplomaçâo dos estudantes/sen idores em nil'el de pós-graduação stricto sensu sâo

atividacles precípuas para a melhoria da força de trabalho nas instituiçôes de ensino superior. Podendo assim

ofr'recer um ârnbienle adequado pam consolidar a expansào do ProEama de Pós-Graduação em

Administraçào Pública em Rede Nacional - PROFIAP que envolve o desenvolvimento pedagógico.

administÍativo e científico da rede de associadas, por meio dos principais serviços ot'ertados pelo Conritê

Gestor.

4.14. Tudo está inlimamente relacionado com o desenvolvimento e continuidade das arividades do projeto.

Contribuindo conr o aperfeiçoamento dos servidores públicos formando profissionais capacitados. E que as

parcerias e a fcrmração dos servidores possanr contribuir com o desenvolvimento dos quadros técnicos de

servidores. auxiliando na formaçâo de agenles públicos. com capacidade de entender as necessidades da

sociedacle e traduzi-las em políticas pÍrblicas mais eficazes.

4.1-5. As atividades visam à inteÍação entre as associadas, esthnulam os projetos e auxiliam no

desenvolvimento da rede, auxiliam no desenvolvimento de um ambiente propicio à troca de experiências e de

conhecirnentos entre os profissionais de educação. enriquecendo o aprendizado. permitindo que pÍáticas

bem-sucedidas de diferentes partes da regiâo sejam companilhadas.

4.16. Em resumo. a realização desse evento não só atende ao interesse pirblico ao capacitar. qualificar e

ampliar a fonnaçào de profissionais na Adminishaçâo Pírblica. mas também reforça compromissos legais e

institucionais ampliando a forrnação.

4.17. Portanto. a utilizaçâo da dispensa emergência é uma nredida excepcional e não tma prática reconente.

pois o processo licitatório regular é o meio mais transparente e competitivo para a adtninistração pública

adquirir bens e serviços. A contrataçâo direta deve ser seguida de um controle rigoroso para garantir a

integridade do proccsso e evitar qualquer suspeita de inegularidade ou favorecimento. Por isso, será

realizada a publicação do aviso da chanrada pública. no Diário Oficial da União ejomal de gmnde circulação

do Estado de MS.

4.18. Enr resumo, a connatação dircta baseada em emergência e urgência é umâ ferramenta legal que pode

ser utilizada pela administração p(rblica em situaçÕes específicas e bem fundamentadas. A chave para sua

utilizaçâo adequada é a justificação detalhada e a documentação completa que demonslre a necessidade e a

confonnidade conr os princípios da legal

regem os atos administrativos no Brasil.
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-1.19. Poíanto. justifica-se a contratâçâo dos seniços elencados por meio de Contrâtâção Direta ern canlter

emergencial com lrase no anigo 16. inciso VI, do Decreto n'. 8.]41,'2021 c.c anigo 75, inciso Vlll. dâ Lei

14.l3i/:021. pois como leciona JUSTEN FILHO '1las contratações diretas a emergêrcia conesponde cont a

necessidade de aterrdimento imediato. cLúo decurso de t6mpo poderia vir a produzir riscos iminenles dos valores a

serem tutelados, a através desla rnodalidade acautelatória dos interesses que estào sob a tutelâ do Eslado". Assinr,

verifica-se e\atamente a situação que respalda o prcsent€ procedimento, porquanto o que se visa é prirnar pelo

principio da continuidade e a sua prestação de serviços inintemrptos pelo projeto.

4.10. A adoção da contrataçâo por dispensa emergencial conr base no artigo 75- inciso VIII, da Lei 14.133/102,

justitica-se en) razâo da revogação do Pregão Eletrônico no 0102025. deconenle de falhas operacionais no

sistenra ComprasGov durante a fase de disputa. Considerando a urgência da demanda e a proximidade da data

prevista para realização do evento, tomou-se inviável a obsen'ância dos prazos exigidos para nova publicação. A

.iustit'icativa detâlhada que fundamenta esta medida âcompanha o presente Temro de Referência em anexo.

5. DOS REOTIISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustf,ntâbilklsde

-s.1. A esecução da contratação devení considerar características ou componentes sustentáleis semprc que

possível. além de pautar-se no uso racional de recwsos e equipamentos, a lim de eütar o desperdício e prevenir a

geração excessiva de resíduos. enr conformidade com as diretÍizes de responsabilidade ambiental adotadas pela

FAPEC.

5.2. As estrutums fisicas deverào observâ'as normas de sustentâbilidâde acerca do seraiço executado, em

especial quanto ao coneto destino dos resíduos após a execução dos serviços. â utilização de material elétrico que

tenharn padrões de economia de energia- o uso de equipamentos que diminuanr os ruidos sonoros. dentre outros:

5.3. O espaço contratado para realização do evento deverá:

5.3.1 . Possuir sistema de energia capaz de sustentar equipamentos de acordo com o prqieto:

5.i.2. Contar com instalações sanitárias dimensionadas e compativeis com número de paÍticipantes.

inclusive com instalações adaptadas pâríl pessoís coln necessidade especiais.

lndicaçio de mrrcas ou modclos

5.-1. Na presente contrataçâo nâo houve a indicação de marcas ou modelos.

Sü bcontrrtação

i.-5. É adrnitida a subcontrataÉo parcial do objeto nas seguintes condições descritas no tópico 6. DA

SUBCONTRATAÇÀO.

7-----\
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Gârântir da conÍrâtâção

5.6. Não haverá e;\iglência de garantia contratual para a presente contsaÍação. por se tratar de bens comuns, ben

como porque o pagamento somente ocorrerá após o aceite del'initivo do objeto, com o atesle da Nota Fiscal.

mininizando possiveis riscos para a Administráçâo.

6. DA ST]BCONTRATAÇAO

6.1. É admitida a sutrconlratação paÍcial do objeto. nas seguintes condições:

6. I - I . Será pernritida a subcontratação parcial do objeto, desde que a CONTRATADA não disponha

de recursos próprios na localidade em que deverá ser prestado o sen'iço, e que sejam observadas as

condições previstÀs neste Termo de Referência, conforme disposição contida no ar1- 122 da Lei no

l4.l3l/: l. sendo vedada a sub-rogâção completa ou da parcela principal da obrigação.

6.1 . L I . A parcela que podeÉ ser subcontratada diz respeito a parte de alimentação.

6.2. Ern qualquer hipótese de subcontrataçâo. permanece a rcsponsabilidade integal da CONTRATADA

pela perfeita execlção comratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das alividades da

subcontratada bem como responder perônte a Contralante pelo rigoroso cumprimenlo das obrigações

corlratuais con'espondentes ao objeto da subcontratâção.

6.1. A empresa CONTRATADA seni responsável pela padronização, pela compatitrilidade. pelo

gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontrataçâo.

6..1. Salientâ-se. que lodos os custos oriundos da contratação são de inteira responsabilidade da

CONTRATADA.

7. DO I\TODELO DE EXECT]CAO DO OB.'ETO

7.1 . Os serviços elencados neste procedimento deverão ser executados na cidade de Natal. Rio Crande do

Norte. conforme cronoguna e detalhamento definido no item 2. deste Termo de Referência- após assinatura

do contrato e emissâo da Autorizaçào de Fornecirnento (AF) ernitida pelo Setor de Licitações da FAPEC.

7. | .l . E necessário ressahar que o local fomecido para realização da Reuniâo do Comitê Cestor do

PROFIAP. Fórurn de Coordenadores, bem conro Congresso Inlemacional de Adrninistração Pública da

Rede PROFIAP deverá ser o mesmo, visando tleneficiar a logística de deslocamenlo dos participantes e

a padronização dos eventos.

7.2. Devido ao objeto abranger o deslocamento de várias pessoas pam a participaçào no evento, não há a

possibilidade de pleito de pronogação do prazo de entrega tlos sen'iços.

\-
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7.i. Ao aceitar a incurnbência- a CONTRATADA compromele-se com as obrigaçÕes de disponibilização

previstas neste Termo de Referência.

8. DO i\IODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas panes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

nomras da Lei n" 14.I 3i/ 201l, e cada parte responderá pelas conseqLrências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. Em caso de impedinrento. ordem de paralisação ou suspensão do contÍalo, o cronograma de entrega

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondenle, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.

8.3. A execução do contt'ato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) tlo contrato. ou pelos

respectivos substitutos.

8.3.1. O fiscal do contralo anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à entrega do

olieto. detemrinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defcitos observados.

8.3.2. O órgão ou entidade podeá convocar rcpresentante da empresa para adoçâo de providências

que devam ser cunrpridas de imediato.

8.3.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores. em tempo hábil para a adoção das medidas

convenierrtes. a sitrÉÉo que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua compBléncia.

8.4. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover. reconstruir ou substituir. às suâs

expensas. no Íotal ou em paíe, o objeto do conh*àlo em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes

resuhantes de sua execução ou de nrâteriais nela enrpregados-

8.-5. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretâmente à Adminislraçâo ou a terceiros

em razão da execução do conr'ato. e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhâmento pela FAPEC.

8.6. Sornente A CONTRATADA seú responsável pelos encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais e

cornerciais resultantes da execução do contralo.

8.7. A inadirnplência da CONTRATADA em relaçâo aos encaÍgos trabalhistas. fiscais e comerciais nâo

transtêrirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do conlrato.

8.8. As comrnricações entre o órgAo ou entidade e A CONTRATADA devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal ttrrmalidade. admitlndo-se, excepcionalmente. o uso de mensagem elelrônica para

esse tinr.
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8.9. O órgâo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devatn

ser cumpridas de imediato.

8.10. Após a a-ssinaturâ do conlrato ou instrumento equiralente, o órgão ou entidade conr.ocará o represe ante

do contralado parâ reuniâo inicial para apresentaçào do plano de fiscalização. que conterá infomrações acerca

das obrigações contramais, dos nrecarrismos de fiscalização. das estÍatégias para execução do ohjeto. do plano

complementar de eyecução da CONTRATADA. quando houver do método de at'erição dos resultados e das

sançôes aplicáveis

8.1 I . Antes do pagamento da nota fiscal ou da faturâ, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao

SICAF.

8.12. Serâo exigidos a Cerridão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida

Ativa da União. o Cenificado de Regularidade do FCTS (CRF) e a Cenidão Negativa de Débitos Trabalhistas

(CNDT), caso esses documentos não es§am regularizados no SICAF.

9. I)-{ FORIIIA E DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA CQNrR]TIADA

9.1. Modalidade e critério de julgamento

9.1.1. A melhor proposta será selecionada por meio de Chamada Pirblica- com o Aviso devidamente

públicado no Diário Oficial da União e no Jomal de Grande Circulaçâo. com Íundatnenlo no aí. 26.

inciso Vl do Decreto n'8.241/2014 c/c an.75, inciso VIII. da Lei no 14.13312021, em raáo da

silr.lâçáo de enrerqência deüdamente caraclerizada- sendo escolhido aquele que apresentar a

PROPOSTA MAIS VANTAJOSA.

9.2. Tudo bemForma de fornecimento

9.2.1. A CONTRATADA deverá prestaÍ os serviços. respeitando os prazos e as infonnações descritas

neste Tenno de Referência.

9.3. Exigências de habilitrção

9.3.1. Previamente à celebraçào do contrâlo, a Administração verificará o eventual descumprimento

das condiçôes para contratação. especialmente quanto à existência de sançào que a impeça rnediarte a

consulta a cadasms informalivos oficiais, tais como:

a) SICAF:

b) Cadastm Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. nrantido pela Controladoria-

Geral cla União (wrvw.ooíaldatransoarencia-eov.br/ceis):

c) Cadastro Nacional de Enrpresas Punidas - CNEP. lnantido pela Controladoria-Geral da Uniâo

ttos://srvw.oorlaltlansnarencia gov.br'/sancoes/cneD
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9.3.2. A consuha aos cadastros será realizada em nome da empresa contÍatada e tarnbém de seu sócio

majoritário. por força do artigo l2 da Lei n' 8.429. de 199?. que prevê, dentre as sançôes impostas ao

responsárcl pela prárica de ato de inrprobidade administrativÀ a proibição de coÍltratar com o Poder

Público, inclusive por intennértio de pessoajuridica da qual seja strcio nrajoritário.

9.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Contratado a existência de Oconéncia-s lmpeditivas

lndiretas. o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por paÍe das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas.

9.3.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários. linhas de fomecimenlo

similares, denre outros.

9.3.5. O contratado será convocado para manifestação previanrente a uma eventual negativa de

contratação.

9.3.6. Caso arendidas as condições para consaiaçâo. a habilitaçâo do conlratado será verificada por

rneio do SICAF. nos documentos por ele abrangidos.

93.1. É deler do contratado manter atualizada a respectiva documentâção constante do SICAF, ou

encaminhar, quando solicitado pela Administração. a respectiva documentação atualizada

9.i.8. Nào serão aceitos documentos de habilitação com indicaçâo de CNPJ/CPF dittrentes, salvo

aqueles legalmente permiridos.

9.3.9. Se o contratado for a matriz totlos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

co[tratado tbr a Íilial. todos os docunrentos deverão eslar em nome da tilial, exceto para atestados de

capacidade técnica" caso exigidos, e no caso daqueles documentos que. pela própria natureza.

comprovadamente. forem emitidos sonrente em nome da matriz.

9.i.10. Serão aceitos registros de CNPJ de contratado matÍiz e filial com diÍirenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/IGTS. quando for comprovada a centralização do

recolhimemo dessas contribuições.

PaÉ tins de contrataÇâo. deveftí a contratada comDDvaÍ os seguintes rcquisitos ds habilitaçâo:

g..l Habilitação Jurídica

9.4.l. Empresário individLral: inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da.lunta

/
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Cornercial da respectiva sede;

9.4.2. Microernpreendedor Individual - lvíEI: Certiticado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI. cqia aceitação ticaá condicionada à rerificação da autênticidade no sítio

https ://*u, rv. gov. br,bnr presas-e-ne gocios/pt-br/empreendedor:

9.4.3. Sociedade enrpresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

ernpresa individual de rcsponsabilidade lirnitada - EIRELI: inscriçâo do ato constitr.rtivo. eslatuto ou

contralo sociat no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo dâ Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhada de documenlo comprobatório de seus administradoÍes;

9.4.4. Sociedacle simples: inscrição do ato constitulivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores:

9.4.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inxrição do ato con$itutivo da

Íilial, sucursal ou agência da sociedade simples ou emprcsária- respectivamente. no RegisÍro Civil das

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opeÍa- com averbaçào no Regislro

onde lem sede a rnalriz

9.4.6- Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de rodas as altemções ou da

consol idâção respectiva.

9.i. Hâbilitrções Iiscal; smial e trabalhista:

9.-5. | . Prova de inscriçào no Cadastrô Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ):

9.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediânle apresentação de certidão

expedida conjuntanrente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria4eral

da Fazenda Nacional (PGFN). refeÍente â todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniâo

(DAU) por elas administrados. inclusive aqueles relativos à Seguridade Social.

9.6. Provr de regulrridâde com o Fundo de Garanth do Tempo de Seniço (FGTS):

9.6.1. Declamção de que não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de I6 anos. salvo menor, a partír de l4 anos. na condição de aprendiz. nos tennos

do artigo 7". XXXlll. da Constituição;

9.6.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaçáo de cenidão negativa ou positiva com efeito de negatila- nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decrero-Lei n" 5.451. de l' de maio de 19.13.

9.6.i. Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relalivo ao domicílio ou
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sede do contratado, peÍtinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obielo contratual:

9.ó.3. I . O contratado enquadrado como microenrprtendedor individual que pretenda aufedr os

beneficios do tÍatanrento diferenciado previslos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de irtscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.6.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distritat e Municipal do donricílio ou sede do

contratado. relativa à atividade ent ct!o exercício contrata ou concorre:

9.6.5. Caso o conÍratado seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao

objeto. deverá compmvar tal condição mediante a apresentaçâo de cenidão ou declaração da Fazenda

rcspectiva do seu dornicílio ou sede. ou por meio de outro documento equivalente. na forma da

respeclit a legislaçâo de regência.

9.7. QualiÍicação Econômico-Financeirr

9.7.1 . Cenidào negaliva de falência expedida pelo dislribuidor da sede do collh"tÀdo.
9.8. QualilicaçíoTecnica

t)ll dr't rcouerimento da C adora do Pro eto noderãollarendo necessidade de m ÔIÔ 'âcâo técnica a nrr

ser solicilados documentos DaÍâ tais análises oelo oregoeiro

9.8. I . Comprovaçâo de aptidão para o fonrecimento de bens similares de cornplexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior ao objeto desta conlratação, ou com o ilenr pertinente, por rneio da

apÍesentação de certidões ou ateíados. por pessoas jurídicas de direito público ou privado. ou

regularmente emitido(s) pelo conselho protissional compelenle. quatrdo for o caso.

9.8.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresenlados em nome da rnatriz ou da filial do

contÍatado.

9.8.3. O contratado disponibilizaú todas as informações necesúrias à comprovação da legitimidade

dos atestados, aprcsentando. quando solicitado pela Administraçào, cópia do contrato que deu supone à

contrãação. endereço atual da FAPEC e local em que tbi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos-

9.8.4. O conhutado deverá demonstrar que suas atividades econômicas estão de acordo con a natureza

do objeto social, conÍ'orme registrado em seu cortÍalo social ou estatuto, devidamente atualizado na

junta comercial, devendo. também, ser compatível com o objeto deste Termo de Referência"

9.8.-5. Ca-so admitida a paÍticipação de cooperatil'a-§. será exigida a seguinle docunentação

complenentrr:

r---\
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FAPEC
9.8.5.1. A relação dos ccxrperatlos que atendetn aos requisitos técnicos exigidos para a

contratação e que executarão o contrato. com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de

que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa- respeitado o disposto nos al1s. 4".

inciso XI, I l, inciso I e 41. §§2" a 6" da Lei n.5.764,de l97l:

9.8.5.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individrral- DRSCI, para cada

um dos cooperados indicados:

9.8.i.3. A comprovação do capital social proporcional ao núntero de cooperados necessários à

prestaçâo do serviço;

9.8.i.4. O registro previsto na Lei n. 5.764. de 1971. aÍt. 107:

9.8.-5.5. A comprovaçâo de integaçâo das respectivas quolíls-panes por pane dos cooperados

que exeüutarão o contrato; e

9.8.5.6. Os seguintes documentos pafa a comprovaçilo da regularidade jurídica da cooperativa:

a) ata de t'undação: b) estatuto social com a ata da assembleia que o apÍovou: c) regimento dos

ftindos instituídos pelos cooperados, com a ata da assernbleia; d) editais de convocação das três

últimas assembleias gerais extraor dinárias: e) irês registros de presença dos cooperados que

executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais: e f) ata da sessão que os

coopeÍados autorizaran a coopeÍaliva a contralar o objeto da licitação:

9.8.-5.7. A últhna auditoria contábil-financeira da cooperativa. conforme dispõe o art. I l2daLei

n. 5.764. de I 971. ou uma declaraçâo. sob as penas da lei, de que tal auditoía não tbi exigida pelo

órgão tiscalizador.

9.8.5.8. A habilitaçào jurÍdica, Íiscal e trabalhista da CONTRATADA poderá ser comprovada

por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF. nos termos do anigo l', §l', do

Decreto no 3.722, de 09 de ianeiro de 2001. hipótese na qual será dispensada a apresentação das

declaraçôes e/ou certidões previstas nos itens 9.4.1. a 9.6.5.

g q A cmDresâ DarticiDaIlte deverá denronstrâr que as âtividâdcs econômicas estão d!'acordo corn a

naturcza do obieto social. confonne reÍtislrado elr seu contrâto social orr eslatulo. devidamenle atualizado na

JLrnta Comercial. devendo. tanrbént. ser com atívr'l conr o ob eto desle cl\ alltc

!0.
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FAPEC
l0.l.l. Os sen,iços serão preslados e avaliados, no ato da entrega- juntamente com a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente. pelqa) r'esponsável pelo acompanhamento e fiscalizaçâo do

contralo. para et'eito de posterior veriÍicação de sua conformidacle com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta.

l0.l.l. Os seniços poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍe, inclusive antes do recebinrento

provisório. quando ern desacordo corn as especificações constantes no Tenno de Referência e na

proposta- devendo ser subsliluídos no prazo de até 24 (vinle e qualro) horas. a contar da notirlcação. às

suÍrs cuslas, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades.

10.1.3. O recebimento definitivo ocorrcrá no prazo de 02 (dois) dias úteis. a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrume o de cobrança equivalente pela Adminisrração, após a verificação da qualidade

e quantidade do nraterial e consequente aceitação mediante teÍmo detalhado.

10.1.4. O prazo para Íecebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado. de fonna

justificada, por igual período. quando houver necessidade de diligências para a aferiçâo do atendimento

das exigências contratuais.

10.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto. quanto à dinrensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. l4i da Lei n' 14.133, de 1021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto.

para efeito de liquidação e pagamento.

10.1.6. O prazo para a solução, pelo contraÍado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamenlo da nota fiscal ou de instrunrento de cobrança equivalente, verificadas pela Aclministração

durante a análise prévia à liquidaçâo de despesa nâo será computado para os fins do recebimento

dellnitivo.

10. I .7. O recebimento provisório ou detinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

10.2. Liquidaçâo

10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente. correrá o prazo de l0 (dez)

dias úteis para fins de liquidação. na forma desta seçâo. prorrogáveis por igual período. nos lermos do

aí. 7o, \\3o da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 7712022.

10.2.3. Para finsde liquidação, o setor competente deverá verificarse a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

coulo:
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10.2.2.1. O prazo de ralidade;

| 0.1.:.2. A data da emissâo:

10.2.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante:

10.2.2..1. O período respectivo de execução do contrato:

10.2.2.-5. O valor a pagar: e

10.1.1.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.2.i. Havendo erm na aplesentâção da nota fiscal ou instrunrento de cobunça equivalente. ou

circunslância que impeça a liquidação da despesa- esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, rciniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaçào da

situação, sern ônus ao Contralante;

10.2.4. A nota tiscal ou inshlmento de cobrança equivale e deveú ser obrigatoriamente

aconrpanhado da comprovaçâo da regularidade fiscal, constatada por meio de consllta onJine ao SICAF

ou, na impossibilidade de acesso ao rcferido Sisrcma- mediante consulta aos síIios eletrônicos oficiais

ou à documenlaçâo mencionada no aÍt. ó8 da Lei n' 14.133. de 2021.

10.2.5. A Adrninistração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manulenção di§

condições de habilitação exigidas; b) identificar possível raáo que impeça a contÍatação no âmbito do

órgão ou entidade. tais como a proibição de contratâr com a Adminisração oü com o Poder Público,

bem como ocon€ncias impeditivas indiretas (lnstrução Normativa n' 3, de 26 de abril de 2018).

10.2.6. Constatando-se. j unto ao SICAF. a situação de irregularidade do contralado. seú providenciada

sua notificaçâo. por escrito, para qüe. no prazo de 5 (cinco) dias úteis. regularize sua situação ou. no

mesrno prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez por igual peíodo. a critério

da contratante.

10.1.7. Não harendo regularizaçào ou sendo a defesa considerada improcedente. a contratante deverá

comunicar aos ór'-uãos responsáreis pela Íiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência do

colrtralado, bent como quanto à existência de paSaÍnento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.2.8. Persistindo a irregularidade. o contratante devená adotar as medidas necessárias à rescisâo

contratual nos autos do processo administrativo corÍespondente. assegurada ao contratado a ampla

defesa.

10.2.9. Havendo a eÍ'etiva execuçâo do objeto. os pagamenlos serào realizados normalmenle, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua siluaçãojunto ao SICAF.

n orclo r rriml xÍrrÉt to gtror A.r§rI
aacq^.! ír. J.ãrr 06 Flrf,{}i

,^iaLÊdltrs I §{.aal.,l $a]lm
CrtPJ I. Í.m-tor oosl-to



/l(H[Hrc
10.-.1. Pràm de pâgamento

l0..i.l . O nasanr ento será et'etuado no Draz,o de até l0 (dez) dias úIeis contados da Íinali7ação da

liquidação da despesa" conforme seção anterior. nos termos da lnstruçâo Nonnativa SECES/ME n'77,

de 2022.

10.3.2. No caso de atraso pela FAPEC, os valores devidos ao contratado serào atualizados

monetariamente entre o tenno final do prazo de pagamento até a dâta de sua efeliva realização. medianle

aplicação do írrdice IGPM de correção moneláÍia

10.4. Forma de pâgamento

l0.l.l . O pagâmento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco. agência e

conta corrente indicados pelo contralado.

10.4.1. Será considerada dara do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a otdem bancária para

pagamento.

| 0..1.3. Quando do pagâmento, será efetuada a retençào tÍibutáÍia prcvista na legislação aplicável.

10..1.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver. serão retidos

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçâo vigente.

10..1.5. O contratado r€gularmente optante pelo Simples Nacional, nos temos da Lei Complementar no

ll3, de 2006. nâo sofrerá a retenÉo tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por

aquele regirne. No enlanto. o pagamento ticará condicionado à aprese ação de comprovaçáo, por meio

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

10.5. Cessão de craito
10.5.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituiçâo Íinanceira- nos terÍnos e

de acordo com os plocedimentos previstos na Instruçào Normaliva SEGES/ME n'-53. de 8 dejulho de

2020. conforme as regras desle presente tópico.

10.5.1. As cessões de credito nâo fiduciárias dependerão de prévia aprovação da conhatante.

10.5.3. A eficácia da cessão de crédito. de qualquer naturcza, em relação à Adnrinistração, estrá

condicionada à celebraçâo de tenno aditivo ao contrato administrativo.

10.5.4. Sern prejuÍzo do regular alendimento da obrigação conlratual de cumprimento de todas as

condições de habilitaçâo por pane do contratado (cedenle). a celebração do aditalnento de cessâo de

crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade Íiscal e

tabalhista do cessionário- bem como à certificação de que o cessionário não ido de
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licilar e conlratar com o Poder Público. conlbmre a legislaçâo em vigor- ou de receber beneficios ou

incentivos fiscais ou creditícios. direta ou indiretamente, contbrme o art. l2 da Lei n'8.429. de 1992.

nos Íenrros do Parecer .lL-01, de I 8 de maio de 1020.

10.-5.-5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratâdo) pela execuçâo do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e

eKceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbilantes ao diteito comum aplicáveis no regime

iurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos. incluindo a possibilidade de

pagamento ern conta vinculada ou de pagamento pela eÍitiva comprovaçâo do fato gerador, quando for

o caso, € o desconto de multas. glosas e preiuízos causados à AdrninistÍação (lnstruçào Normativa no

53. de 8 dejulho de 3020 e anexos).

10.5.6. A cessão de crédito nâo afetará a execução do objeto contratado. que continuará sob a integral

responsabilidade do cofiratado.

DAS OI}RI(;A ('ÕEs DA CONTR.{TANTE

Nào pernritir execução de taÍefas em desacordo com as normas preestâbelecidas.

Exigil o cumprinrento de todas as ob gaçôes assurnidas pela coNTRATADA, de acordo com o

contrâIo e seus anexos:

I l.i- Notilicar a CONTRATADA, por escito, sobre vícios. defeitos ou inconeçôes verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituido. reparado ou corigido. no total ou em parte. às suas expensas:

I I .'1. Acompanhar e Íiscalizar a execução do contÍato e o cunprimento das obrigações pela CONTRATADA;

I I .5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor conesporrdente ao tbmecimento do objeto. Do prazo,

t-ofina e condições estabelecidos no prcsente Termo de Referência e no Contrato.

I I .6. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e no Conrrao;

11.7. Cientificar para adoçâo das rnedidas cabíveis quando do tlescurnprimento de obrigações pela

CONTRATADA:

I 1.8. Explicitarnente emitir decisâo sobre todas as solicitâções e reclamações relacionaclas à execução do

presente Termo de Referência e no Contrato, ressalvados os requerin'tentos mânifestamente impertinenres.

nreramente prolelatórios ou de nenlrunt interesse para a boa execução do aj uste.

I I.

.r
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,1.9. A Adnlinistracâo nâo I!'S 't«lndetá tror otrâl s(l uer comDlonlrsso s assLrrnidos ncla (lC)N'IRATADA corn

lerce II(') ainda oue vinculados à exec ucâo do cortralo. hem como Dor oualo uc'r dano causado a

deconência de ato da CONTRATADA. de serrs emorcrados. reDoslos or.l subo inados

terceiros enr
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tz. u.ls onnrclcôrs DA CONTRATADA

I 2. | . A CONTRATADA deverá realizar o serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas. observados.

especialmente. os endereços. dias e horários fixados neste Termo de Referência.

12.2. A CONTRATADA deverá entregar os materiais dentro do prazo estipulado. garantindo que não ha-ia

atÍzlsos qtre possam preiudicar a continuidade do projao.

12.i. A CONTRATADA der.erá gârantir que o banner impresso atendâ a todas as especificações técnicas

detalhadas neste documento e no contrato.

I ?.4. A CONTRATA DA a rêspeito dos alimentos preparados devení obedecer, enr toda-s as fases, as técnicas

corretas de culinárias- serem saudáveis e adequadamente temperados, respeitando as características póprias

de cada ingrediente. assim como os diferentes fatores de rnodiÍicação. fisico. químico e biológico. no sentido

de assegurar a preserBção dos nutÍientes.

I 1.5. :\ CO^-TRATA DA deverá observar ri Í:orosamente a leeislacâo sanitária e as fon'nas Ír'uulatnentaÍes

sobre hisiene. medicina e sesuranca do trabalho emanadas oij ()s orgao S r,úhlicos c()mDelentes.

11.6. A CONTRATADA deverá prezar pela estética e hannonia na apresentação dos alimentos. devendo ser

dispostos de t'omra hanroniosa em bandejas adequadas ploporcionais ao lamanho e quanlidade do alimento.

ohsen'arrdo urna coercnÍc padronizrçào.

l:.7. A CON'fRAI'ADA supen,isionará pennanenlenrente os serviços prestados por seus enrpregados. de

nrorlo a obter uma operaçào cliciente e eticaz.

l:.8. A CONTRATADA deverá curnprir integralmenle o que tbr estahelecido no Edital e/ou Termo de

Retêrênc ia-

l:.9. A CONTRATADA nâo poderá n'ansfedr- sob nenhum pretexto. sua responsabilidade pâm outra

empres"1.

I :.10. A CONTRATADA conrpronletr.-se a realizar a execuçâo do serviço confornre os parânretros e rotinas

!'slabelccidos. atentando cspccialmcnle para o endereço. dias e hoÉrios llxados nesÍc'fetrno dc Relcrência.

I 2. I I . A CON'IRA'fA DA deverá respeital as nornras e procedinrentos de conrole e acesso às dependências

da F APEC. quando necessár'io.

l2.l2.A CONTRATADA deverá exigir e apresentar a cópia de todas as notas fiscais, recibos ou qualquer

outro docunlento que conprove a etbtiva realização. relativas aos sen'iços subcontratados pela cnrpresa

orr:anizâdora.

I
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I2.li. A CONTRATADA deverá comprovar, ao longo da vigência contratual e em caso de subcontratação. a

regularidade fiscal das empresa-s subcontratadas no decorrer da execução do contrato.

l2.l4.A CONTRATADA deveÍá substituir a empresa subcontratada. na hipótese de extinção da

subcontrataçâo. mantendo o peÍcentual originahnente subcontratado até a sua execuçào tolal, notificando o

órgão ou entidade contratante. sob pena de rescisão. sem prejuizo das sanções cabíveis, ou a denlonstrar a

inviabilidade da substituição. hipórese ern que ficaú responsável pela execução da pacela originalmente

subconratada.

12.15. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela padronização. pela qualidade. pela compatibilidade.

pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da sukontralação.

I2.16.. A CONTRATADA deverá demonstrar que suas atividades econômicas estao de acordo com a naluÍeza

do objeto social, conforme registrado em seu contrato social ou estatuto. devidamente atualiudo na Junta

Comercial, devendo. também. ser conrpatível com o objeto deste Termo de RefeÍência.

l2.l?.A CONTRATADA deverá indicar endereço eletrônico (e-mail) para o recebintento de

expedienles/nolificações enviadas pela FAPEC.

12. | 8. A CONTRATADA deverá aceitar como válidos todos os expedientes enviados por e-mail ao endereço

eletrônico indicado.

12.19. A CONTRATADA deverá comunicar à FAPEC qualquer anormalidade de caráter urgente referente ao

fonrecinrento/e,recuçâo do sewiço e prestar ôs esclaÍ€cimentos cabíveis.

l:.20.4 CONTRATADA deverá ercâr com todss rs despesrs, diretrs e indiretas, ioclusive tsIâ§ e

rributos (DIFERENCIAL DE ALiQUOTA DE ICMS), dec.orÍentes do cumprimeDto das obrigações

essumídas, sem qualquer ônus para a FAPEC.

lZ-20.1. Dentrô das despesas arcadas pela CONTRATADA incluem-se as relacionadas ao frcte.

englobando o deslocamento e a logística de entÍegâ

12.21. A CONTRATADA responsabilizar-se pelos alrasos e/ou preiuízos causaclos â FAPEC deconentes da

paralisaçâo parcial ou totâ|, bem como da nrorosidade na entrega dos produtoímateriais do sen'iço que

compôem o presente objeto.

12.21. A CONTRATADA deverá cutnprir as exigências de resen a de cargos previsla em lei. bem como em

oulra-s normas específicas, para pessoa corn deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

12.23.4 CONTRATADA deverá mÍmter-se durante todo o contÍalo em compatibilidade com ils obrigaçÔes

assumidas e todas as condiçôes de habilitaÉo e qualiticaçào exigidas neste Tenno de Referência.
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14.t.

l i.l. A conlratação deverá obedecer a todas as normas atinenles ao objeto. existentes ou que venham a ser

editadas, especialmente as seguintes ormas:

l3.l.l. Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), incluindo todas as suas

especificidades aplicáveis a esla contratação.

13.1.2. Nornras da Agência Nacional de Vigilância Sanilária (AIWISA).

1i.1..3. Nomra-s do hrstitüo Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO).

I{. I)A ALT]]RAÇAO DO !,ALOR DA CON'TRATA('AO

Considerando a disposição do an. 125 da Lei no 14.133. de 2021 , eventuais acréscinos ou suprcssô€s

unilarerais pela FAPEC ticam limitadas à 25% do valor da contratação, aceitando a CONTRATADA rcferida

disposiçào.

14.2. Na eventualidade de alteÍaçôes em percentual superior ao acirna rcferido, será feito um juízo de

viabilidade pela FAPEC em conjunto com o coordenador do Projeto apoiado, ouvindo-se a CONTRATADA

sobre seu posicionamento.

LI.IÂNN t)E s.\ ,\RA t'.t()
Analista da Fase heparatólia
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I], D-{S NORMAS TÉCN-ICAS

I5. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRÀTACÃO

l-i,I. O custo estimado toaâl dâ conlrâtação é de R$ 87.076.00 (oitentâ € sete mil e sêtcnaâ e seis

qq§conÍbrme custo unilário aposto nâ tabela prevista neste Termo de Retàrência- e tbi obtido a partir de

ampla pesquisa de preços realizada nos aulos do respectivo processo administrativo, de acordo com a-s

diretrizes da lN n' 6512021 .

16. DAADEOUACÃOORCAMENTÁRIA

16.1. As despesas decorrentes da pÍesente conlratação correrão à conla de recursos especíÍicos consignados

no Conlmto n.'8ó/20f4 - Aooio ao Cornitê GeÍor do Prograrna de Mestrado Profissional em Administracão

Pútrlica em Rede Nacional oela CAPES íPROJETO 478), sob a rubrica de ".§erv(rrs de Terceiros - Pessoo

Jurídica ". sendo enr especifico a suFrubÍica "ContralaÇão de Erentos tlocaçcio de espaço e cotTeloros) ".

Campo Grarrde, Mato Grosso do Sul. l4 de maio de 2025.
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ANEXO II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA CHAMADA PÚBLICA – 

DISPENSA EMERGENCIAL 

 

 

1. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

1.1.  Os interessados deverão atender às condições exigidas no Termo de Referência, neste anexo, 

na minuta de contrato e demais anexos.  

1.2.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte 

mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

1.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

1.4.  Não poderão disputar esta licitação: 

1.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Aviso e seu (s) anexo (s); 

1.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

1.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

1.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

1.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

1.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 



 
  
  

1.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

1.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

1.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

1.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

1.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS  

 

2.1. A empresa interessada deverá encaminhar a proposta, conforme modelo, em anexo, 

diretamente no e-mail: licitacao@fapec.org.br, devidamente preenchido e assinado pelo 

representante legal da empresa, até a data e horário estabelecidos para abertura do procedimento.  

2.2. Na proposta de preços deverá conter: 

2.2.1.  Seu prazo de validade; 

2.2.2.  A discriminação detalhada dos serviços ofertados; 

2.2.3.  Os valores apresentados na proposta deverão considerar inclusas todas as despesas que 

possam influir direta ou indiretamente nos custos, tais como: tributos, fretes, mão-de-obra para 

carga e descarga, encargos sociais, seguros, transporte e demais despesas inerentes à execução do 

objeto.  

2.3. Caberá a representante da empresa certificar do efetivo recebimento da proposta pela 

Fundação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio, caso a documentação 

não seja recebida dentro do prazo máximo fixado no aviso da Chamada Pública. 

2.4. Os preços ofertados nas propostas não poderá ser superior ao fixado no item 1.3 deste 

Termo de Referência.  

 

 



 
  
  

2.5. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Termo 

de Referência serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.   

2.6. Do Julgamento  

2.6.1. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

especificações do TR.  

2.6.2. Encerrado o prazo para envio da(s) proposta(s), o Agente de Contratação designado na 

Portaria nº 009/2024 realizará a verificação da conformidade de todas as propostas recebidas 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de todas as propostas de preço em relação ao 

estipulado para a contratação, ordenando a classificação.   

2.6.3. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar 

condições mais vantajosas.  

2.6.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

2.7. Tendo o proponente participado da pesquisa de mercado inicial do Pedido de Compra 

para a formação do preço estimado com cotações encaminhadas a Fundação, a sua contratação 

somente será permitida se o valor ofertado for igual ou inferior àquele anteriormente informado, 

salvo justificativa constante nos autos que possa indicar a ocorrência de circunstância 

superveniente.  

2.8. Definida a proposta vencedora, o fornecedor deverá enviar a proposta readequada, se for 

o caso, com os respectivos valores readequados à proposta vencedora. 

2.9. O Agente de Contratação comunicará a empresa declarada provisoriamente vencedora, 

para que seja enviado por e-mail, dentro do prazo de até 2 (dois) dias úteis, os documentos de 

habilitação exigidos no item 9.3 ao 9.9 do Termo de Referência   

2.10. Encerradas as etapas de julgamento e de habilitação, o agente da contratação deverá emitir 

a ata da Chamada Pública, anexar ao processo e encaminhar à autoridade competente para 

adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, no que couber, o disposto no 

art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

 



 
  
  

2.11. Concluída todas as etapas, o resultado será registrado na ata do procedimento, devendo 

esta ser anexada aos autos do processo de contratação.  

2.12. O resultado do processo será divulgado no site oficial da FAPEC < licitacao@fapec.org> 

no prazo máximo de 02 (dois) dias após o prazo final do recebimento das propostas, conforme 

descrito no Aviso de Chama Pública. 

 

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

3.1. Poderá a Fundação revogar a Chamada Pública, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.  

3.2. A Fundação deverá anular a Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre que acontecer 

ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

3.3. A anulação do procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 

parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

3.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

3.5.  Todas as referências de tempo no TR, no aviso e durante a abertura pública observarão o 

horário de Brasília – DF.  

3.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

3.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

3.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

3.9. Em caso de divergência entre disposições do Termo de Referência e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Termo Aditivo. 

3.10. O Termo de Referência e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no site da Fundação 

de Apoio e podem ser obtidos por meio do endereço eletrônico licitacao@fapec.org ou ainda, no 

endereço da FAPEC, sediada à Rua Goiás nº 587, Jardim dos Estados, Campo Grande – MS.  

 



 
  
  

3.11. Nenhuma indenização será devida às empresas por apresentarem documentação e/ou 

elaborarem proposta relativa à presente contratação. 

3.12.  É facultado às autoridades que conduzirem esta contratação, em qualquer de suas fases, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

 

Campo Grande, 14 de maio de 2025. 

 

 

 

 



 
  
  

 
ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 

 
 
 
EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
E-MAIL:  
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 
 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para realização de evento, para atender às demandas do 
CONTRATO N.º 86/2024 - APOIO AO COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA DE 
MESTRADO PROFISSIONAL EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM REDE 
NACIONAL PELA CAPES (PROJETO 478), sob a coordenação de Alessandro Gustavo 
Souza Arruda, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Especificação detalhada do objeto: 

Lote 1 - Pedido de compra nº 53760/2024 – Projeto 478. 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID 
VALOR 
UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

1. 

REALIZAÇÃO DE EVENTO 

Descrição: Contratação de Pessoa 

Jurídica para a Realização de 

Evento que envolvam os seguintes 

serviços: locação de espaço, 

alimentação (almoço e jantar) e 

coffee break para a cidade de Natal 

– Rio Grande do Norte. 

Serviços necessários para a 

reunião do Comitê Gestor do 

PROFIAP e 1º Fórum de 

Coordenadores do PROFIAP de 

2025, a serrem realizados em 

1 UNID. R$  R$  



 
  
  

Natal/RN no período 

de 02/06/2025 a 06/06/2025. 

TOTAL: R$  

 

2. DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA: 
2.1. Os eventos serão realizados no endereço indicado pela contratada, em Natal – Rio Grande do 
Norte, entre os dias 02/06/2025 e 06/062025. 
 
DATA: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 
PRAZO PARA ENTREGA: 
FRETE CIF 
 
Ao assinar esta proposta, a empresa responsável declara que não possui em seu quadro de pessoal 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 
qualquer trabalho a menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos. 
 
Ao assinar esta proposta, a empresa responsável declara que está de acordo com todas as 
condições de fornecimento estabelecidas no Termo de Referência, bem como se compromete a 
arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE, observando-se principalmente a necessidade 
de recolhimento do diferencial da alíquota do ICMS. 
 
 

 

___________________________________ 
NOME DA EMPRESA/CARIMBO DA EMPRESA 

Assinatura do Responsável 
 
 
 

PROPOSTA DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 


